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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.85910001 -03 

PORTARIA Nº 101 /2021 . 

,_ .--
S!o,R.a,mundoc Nonato 

A Prefeita Municipa l de São Raimundo Nonato, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, observando 
o disposto no Artigo 64, Inciso VI , da Lei Orgânica do 
Município de São Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o servidor FLÁVIO RIBEIRO 
BATISTA, portador do CPF: 454.325.543-72 e RG: 1751676, para exercer em 
comissão o cargo de Coordenador do Transporte Escolar, junto â SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, loca lizada no Bairro Centro 
deste Município, Lotado junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
no município de São Ra imundo Nonato. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipa l de São Ra imundo Nonato
PI, aos 07 (sete) dias de janeiro 2021. 
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CARMELITA DE CASTRO SCLVA 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU NICIPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001 -03 

PORTARIA Nº 102/2021 . 

A Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, observando 
o disposto no Artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de São Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a servidora MÁRCIA MARIA DE 
OLIVEIRA, portador do CPF: 592.084.455-53 e RG: 11 89620, para exercer em 
comissão o cargo de Coordenadora de Capacítaç~o e Apoio ao Magistério, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE E LAZER, 
localizada no Bairro Centro deste Município , Lotada junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, no municíp io de São Raimundo Nonato. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato
PI, aos 07 (sete) dias de janeiro 2021. 
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CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001 -03 

PORTARIA Nº 103/2021 . 

-São Raimundo Nonato 
.... ,-.1,11111,.:: TJ-0 

A Prefeita Municipa l de São Raimundo Nonato, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, observando 
o disposto no Artigo 64, Inciso VI , da Lei Orgânica do 
Município de São Ra imundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art.1 º -NOMEAR a servidora DARLENE DE MENEZES 
PAES LANDI M, portadora do CPF: 063.973.701-35 e RG: 34TT213, para exercer 
em comissão o cargo de Chefe de Divisão, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, localizada no Bairro Centro deste 
Município, Lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, no 
município de São Raimundo Nonato. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publ icação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato
PI, aos 07 (sete) dias de janeiro 2021. 
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CARMELITA DE CASTRO Sll,VA 

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 12 , DE 04 DE janolro DE 2021 

D/5ptJ,! 50bte a Programaçtio Rnancelra e o Cranog,ama de Execuç8o ~nsal ~ ~mbol 
SI),, conronne o art 31 ~ da lei Ol'çJnic.a Municipal e lendo em vis/3 o a,t. ao diJ Lei Compl 

emenâlr n° 101, de "'1 de male de 2000 
O PREFEITO MUNIOPAL OE São Raimundo Nonato, no uso da atr1bulçao Que lhe confere o art. 8° da Lei 
Complementa r nº 101, de 4 de maio de 20CM), 

DECRETA: 

Art. 10. F,cam estabelectdos os l imites para mOVimentaç~ de empenhO e para pagamentos reJattvos às dotações 
coostantes da Lei Orçamentária para o exerdcio de 2021 , e aos Restos a Pagar inscritos até o exercíctO de 2020, na 
for~ discriminada nos Anexos I e II deste Deo'eto. 

Art. 2°. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exerdcio, bem como os créditos 
especiais reabertos, terão sua execução condldonada aos limites fixados J conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

Art. 3º. A realização de despesa â conta de recursos v inculados somente poder~o ocorrer ~peitadas as dotações 
aprovadas, até o llmlte da efetiva arrecadação das receitas correspondent.es.. 

Art. -.o. A despesa com pessoal e encargos sociais n:!o pojerá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos 
termos da Lei Cot"nplementar l'l0 101 , de 2000. . . 
Par.âgrafo único, Somente será admitida despesa superiol'" ao limite estabelecido no caput com o obJetivO de 
pagamento da tolha com o pessoal efetivo. 

Art. 50. N3o serão objeto de llmltaçâo as despesas destinadas ao pagamento do siervtÇO da divida e as ressalvadas 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6º. Os recursos flnancetros correspondentes aos créditos crçamentários consignados na Lei Orçamentária para 
o exercício de 202.l para o Poder Leglsiativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 30 de cada 
mês, em obediência ao art. 168 da Constitt.tlção Federal, conforme disp5e o art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 70. As mediÇões para liberaçõ!o de pagamento de obras em exea.,ção deverão informa r o percentual da 
execuÇão Tisica da obra, pal"a aval iaç:io do serviço de engenharia da Prefeitu ra Municipal 

Art. 8º. O serviço de contabilidade da Prefeitura Munk:lpal adotará as providências necessár1as ao bk:quelo 
provisório das dotações orçamentarias constantes da Lei no 18 (Lei Orçamentária), a.,Jas ações dependam de 
procedimentos complementares que vlablltzem a s1.u1 execu~o orçamentária e financelra-

Art. go. Este Decreto entrará em vigor- na data de ~a publlcaç~o. revogan~ as d1sposl,ç6es em contrário. 

São Raimundo onato, 04 de janeiro de 2021 

CARMELITA ;:~~•
DE CASTRO =::::-.:::e=!:.c 
SILVA:3423 ::É::;.~:: 
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CARMBJTA DE CASTRO SILVA 
Prefeito Municipal 


